
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

DEM ONSTRA TIV O DE REC OL H IM ENTO DA S  C ONTRIB U IÇÕ ES  P REV IDENC IÁRIA S  A O 
REGIM E P RÓ P RIO DE P REV IDÊNC IA  SOC IA L, C ORRESP ONDENTE A O A NEXO XI E S U A S  

S U B DIV IS Õ ES  DESTA  RESOL U ÇÃO, DEV IDA M ENTE P REENC H IDO 
(Item 42, A nexo XI-A , XI- B , XI-C  E XI-D Res. TC  Nº 110/2020) 

   
 
 
 
 

DEC L A RA ÇÃO 
 
 
 Declaro para todos os fins, que não está instituído no M unicípio da Gameleira o 

Regime P róprio de P revidência Social – RP P S, sendo assim, não há servidores 

vinculados a este Regime.   

 

 

Gameleira, 02 de março de 2021. 

 

 

V eronica M aria de Oliveira Souza 
-P refeito- 
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